
INDICAÇÃO Nº 
3651
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para que seja instalado um Posto Fixo do Poupatempo no município de Jundiaí.
JUSTIFICATIVA

O município de Jundiaí apresenta um elevado índice de desenvolvimento, despontando como a oitava economia do Estado, com alta taxa de arrecadação no ICMS, e autos índices de industrialização. 

A região de Jundiaí, juntamente com as diversas cidades que a compõe, somam mais de 1.000.000 (um milhão) de habitantes. Esse contingente populacional se desloca entre as cidades integrantes, sendo certo que a cidade de Jundiaí absorve a maioria, sendo o núcleo do desenvolvimento local.

A Lei Complementar n.º 847 de julho de 1998 instituiu o Programa “POUPATEMPO” na busca de transformações essenciais à qualidade dos serviços prestados pelos diversos órgãos e entidades públicas.

Ademais, os objetivos do Programa ”POUPATEMPO” são os de:

I – concentrar em um único espaço físico a prestação de diversos serviços públicos;

II – prestar atendimento proporcionando diminuição de tempo e de custo para o cidadão;

III – propiciar ao cidadão alto padrão de atendimento com qualidade e eficiência; e

IV – acolher, orientar e informar a população sobre os procedimentos necessários para o acesso aos serviços disponíveis.

Desse modo, a implantação do referido Posto Fixo do Poupatempo em Jundiaí torna-se imprescindível, motivo que justifica a apresentação desta Indicação e que me impulsiona a solicitar aporte do Poder Executivo Estadual para tal realização.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PTB
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